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ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA REALIZADA NO DIA 30 DE SETEMBRO DE 2025, ÀS 17h45min.
Aos trinta dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, foi realizada a audiência pública na sala de reuniões da Câmara Municipal de Três Passos, às dezessete horas e quarenta e cinco minutos, com o objetivo de discutir o projeto de lei nº 107, de 2025, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2026. A vereadora Maria Helena Gehlen krummenauer, Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, deu início à presente audiência pública, em que se fez presente o Secretário Municipal de Finanças Maurilio Finamor, O Secretário Municipal de Finanças apresentou um resumo da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO para o ano de 2026, destacando que, em relação às metas fiscais, a Receita total prevista é R$ 217.249.994,37 (consolidada) e a despesa total prevista é de R$ 206.730.286,24 (consolidada); do limites de gastos com pessoal, custeio e investimentos conforme a Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, no 1º semestre de 2025, o índice de despesa com pessoal para o Executivo de Três Passos foi de 44,02% da Receita Corrente Líquida, sendo que o ideal é não passar de 48,6%, pois o limite de gastos com pessoal no Executivo é de 54% e o limite prudencial 51,30%, e no Legislativo 6%, sendo 5,7% o limite prudencial. Falou sobre as seguintes tabelas, anexas ao projeto de lei da LDO, nas quais constam as projeções para os anos de 2026 a 2028: Tabela 01 - Parâmetros Utilizados nas Estimativas das Receitas e Despesas, Tabela 2 - Memória de Cálculo das Estimativas das Receitas – exceto RPPS, Tabela 03 - Estimativas para a Receita Corrente Líquida, Tabela 04 - Estimativa de Limites de Gastos com Pessoal do Poder Executivo e Legislativo. Nessas tabelas também constam os valores executados (arrecadados) da receita dos anos de 2022 a 2025 (reestimado). Quanto às receitas, valores não consolidados, ou seja, somente a administração direta (Prefeitura Municipal), sem levar a Câmara Municipal e o Instituto de Previdência, consta a projeção para 2026 de R$ 187.778.276,00, e as despesas de R$ 177.259.568,17. Em relação ao Instituto de Previdência, a projeção das receitas é de R$ 29.470.718,08 e as despesas R$ 21.039.133,15. Maurílio Finamor também acessou o sistema da contabilidade, via internet, e disse que todas as receitas já estão lançadas, conforme os anexos encaminhados junto ao projeto de lei da LDO, em cada programa, de acordo com o estabelecido no Plano Plurianual – PPA. Após a apresentação do Secretário de Finanças, a Presidente da Comissão abriu o espaço para perguntas. O Presidente do Sindicato dos Municipários Luiz Eduardo Nunes da Silva, perguntou sobre o pagamento retroativo dos valores do Covid, cuja aprovação depende ainda do Senado Federal. Citou algumas metas e solicitou que as mesmas sejam incluídas na LDO, para que possam ser executadas no próximo ano. Salientou que protocolou um ofício junto à Prefeitura Municipal nesse sentido. O Secretário de Finanças respondeu que é preciso esperar a aprovação no Senado Federal ou a decisão definitiva transitada em julgado, para que a Prefeitura possa pagar tais despesas, mas que algumas metas já se encontram inclusas na LDO para 2026, e que durante o próximo ano pode haver alteração e a inclusão de novas metas. O vereador Diego Maciel questionou se existe expectativa do cumprimento da lei do 1/3 dos professores e se já foi feito estudo de impacto no orçamento. Maurílio Finamor disse que se tem planejado usar o superávit para pagar tal despesa ou usar recursos de outras secretarias, e que irá ver com as contadoras da Prefeitura se foi incluso todo o 1/3 na LDO. Acrescentou que o pagamento do 1/3 está em estudo no Executivo e que na LOA poderá ser incrementado. Diego Maciel também perguntou sobre os parâmetros de projeção do aumento real de 3% aos servidores públicos municipais. Maurilio Finamor respondeu que existe esta expectativa, mas que é preciso sempre estar atento ao índice das despesas com pessoal, sendo que é possível verificar tal índice nos relatórios emitidos semestralmente pelo TCERS. Acrescentou que atualmente o percentual é de 44%, mas no 1º semestre deste ano fechou em 44%. A vereadora Rosana Scherer pediu se existe a intenção de implementar uma ação que não consta na LDO e como se procede nesse caso. O Secretário de Finanças respondeu que é possível alterar a LDO posteriormente, por meio de projeto de lei a ser enviado à Câmara, porque podem acontecer imprevistos. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente audiência pública e lavrada a ata. 
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